
 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 937/2016 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria Municipal de Assistência Social, estude a possibilidade de permanecer aberta 
aos finais de semana a Casa de Apoio “Rosenir Silva Reis”, localizada na cidade de Barretos 
visando atender pacientes e acompanhantes Votuporanguenses. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   26 de setembro de 2016. 
 
 

MEIDÃO 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Considerando que cabe aos Vereadores, dentro da função de assessoramento, apresentar 

sugestões junto aos órgãos da Administração Pública, que visem trazer melhorias aos serviços 
públicos em todos os seus aspectos, com a finalidade de representarmos dignamente os anseios de 
nossos munícipes. 

Considerando que a Casa de Apoio “Rosenir Silva Reis” atende semanalmente pacientes e 
acompanhantes de Votuporanga que necessitam de amparo durante os atendimentos no Hospital do 
Câncer de Barretos. 

Considerando que a referida Casa de Apoio permanece fechada aos finais de semana, tendo 
em vista, que a responsável volta para Votuporanga na sexta retornando somente na segunda feira, 
fazendo com que os pacientes e acompanhantes que necessitam passar o fim de semana em 
Barretos, paguem por hotel ou fiquem alojados em albergues, causando transtornos para os mesmos 
que já se encontram muitas vezes debilitados. 

Nesse contexto acima e na prerrogativa de representante do povo votuporanguense nesta Casa 
Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que promova a contratação de uma pessoa responsável 
para permanecer na Casa de Apoio aos finais de semanas para acolher tais munícipes. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria competente promova o pleito acima narrado, atendendo os 
anseios dos pacientes que fazem tratamento em Barretos. 
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